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O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. - EPP. segue seu curso na forma da lei. Trata-se

de processo de recuperação judicial ajuizado na data de 06.05.2016. O processamento da recuperação foi deferido em 09.05.2016, com a respectiva

publicação do edital dos artigos 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, em 01.07.2016.

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos. O edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente

protocolado e publicado em 24.10.2017.

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª

convocação, e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim

da Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS.

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada em 2ª

Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos foram

retomados no dia 22.10.2018. Na oportunidade, houve votação do plano de recuperação judicial pela classe III – as classes I, II e IV já haviam

manifestado sua aprovação quanto ao plano na solenidade realizada na data de 27.08.2018.

Diante disso, o Juízo a quo, na data de 05.11.2018, homologou o Plano de Recuperação Judicial aplicando –se o Instituto Cram Down, nos termos do art.

58, §1º, da Lei nº 11.101/05, com a consequente concessão da Recuperação Judicial. Outrossim, instaurada a fase de cumprimento do Plano de

Recuperação Judicial homologado, consigna-se que fiscalização dos pagamentos será efetuada pela Administração Judicial e contemplada nos relatórios

mensais de atividades.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

06/05/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

09/05/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

01/07/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

22/07/2016

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

24/10/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

07/12/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

24/10/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

08/11/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

18/06/2018 1ª Assembleia Geral de Credores 

25/06/2018 2ª Assembleia Geral de Credores 

05/11/2018 Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Informações 

operacionais

A Ferru’s Móveis atua na fabricação de móveis para escritório em madeira e metal, além da montagem de móveis.

Recursos

Humanos

Em maio de 2019, a empresa possuía 34 colaboradores.

A Ferru’s não possui pendências com rescisões e/ou salários dos funcionários.

Sobre os encargos da folha, a Recuperanda está realizando o pagamento parcial.

Regime de tributação 

da Recuperanda

A Ferru’s optou pelo regime de tributação o lucro real.

Dados econômico-

financeiros

• O faturamento em maio apresentou o montante de R$ 612 mil, houve uma pequena queda em relação ao mês anterior.

• Em maio a Recuperanda obteve lucro de R$ 32 mil, o resultado acumulado do ano é de R$ 273 mil negativo.

Acompanhamento 

processual

• Atualmente, aguarda-se o transcurso da fase cumprimento do plano de recuperação judicial homologado, cuja fiscalização de

pagamento é de incumbência da administração judicial e será devidamente contemplada nos relatórios mensais, até o

encerramento da recuperação judicial no prazo legal (art. 61 da Lei 11.101/2005).

Cumprimento do 

plano de recuperação 

judicial

• Classe I - Os pagamentos dos créditos trabalhistas residuais serão feitos até novembro de 2019.

• Classe II – Credores com garantia real, avais ou fianças: início do pagamento em outubro de 2018, a empresa está cumprindo

os pagamentos com o único credor da classe, Badesul.

• Classe III – Credores quirografários: início do pagamento novembro de 2019.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária e produtos

FERRU’S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Data de fundação: 26/10/2004

CNPJ: 07.050.799/0001-70

Atividades: Fabricação de móveis para escritório em madeira e metal e

também na montagem de móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro

Distrito industrial, Cidade Venâncio Aires, RS.

FERRU’S MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.

PAULO CESAR 
VOGT

ROMILDA EMILIA 
MOHLER
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Histórico e razões da crise

Histórico

A Ferru’s foi inaugurada em 2004, atuando na fabricação de cadeiras

em aço. No início de 2006, visando o aumento de clientes, a empresa

começou a desenvolver trabalhos a nível estadual, para,

posteriormente, em meados do mesmo ano, iniciar a comercialização

em âmbito nacional.

Ainda em 2006, começou a fabricar móveis para escritório, ampliando

seu quadro de funcionários e a sua carteira de clientes. Em 2010, a

empresa investiu na aquisição de máquinas, automatizando a

produção e investindo em maior qualidade dos seus produtos.

No ano de 2011, a empresa iniciou a construção da sua nova unidade

fabril, a qual teve a primeira parte concluída em 2013, oportunidade em

iniciaram os trabalhos de implementação de certificações ABNT e ISO.

Razões da crise

As dificuldades enfrentadas pela Ferru’s iniciaram após a retração de

mercado, ocorrida em razão da crise político- econômica que assolou o

país, e que resultou no aumento de custos de matérias primas, tributos

diretos e indiretos. Com isso, teve um agravo de sua condição

financeira, afetando diretamente sua capacidade operacional. O

desequilíbrio em ambos os segmentos, levou a Recuperanda ao

acúmulo de dívidas e corte de linhas crédito junta de instituições

financeiras.

Medidas administrativas foram tomadas ao longo da crise. Em 2015, a

autora efetuou seu primeiro plano de demissão coletiva. Com tal medida

visou manter sua operacionalização com menor custo fixo. Entretanto, a

redução de despesas não se mostrou suficiente. A empresa optou por

aderir a recuperação judicial com o objetivo de regularizar suas dívidas e

retomar a operação de forma saudável.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Resumo da Relação de Credores Atualizada

Natureza Quantidade de credores
% Quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28 14% 9.516,35

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41 28% 936.571,41

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04 57% 38.128,96

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80 1% 2.203,78

Total 119 100,00% 3.351.192,53 100% 28.161,28

Distribuição dos credores por natureza

Trabalhista
14%

Garantia Real
28%

Quirografário
57%

ME/EPP
1%

Principais credores na RJ

CLASSE TRABALHISTA VALOR 

CLASSE II BANCO BADESUL 936.571,41

BANCO DO BRASIL 626.681,52

CLASSE III CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 446.738,43

BANCO ITAÚ 344.152,03

BANCO SICREDI 144.722,29

TOTAL 2.498.865,68 
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4. ENDIVIDAMENTO- CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas tributárias 

Abaixo relaciona-se a posição do passivo tributário da empresa. A Recuperanda pagou parcialmente os impostos, sendo os principais o COFINS, ICMS, IPI e FGTS. Em 
relação aos parcelamentos, todos os a curto prazo foram pagos.

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO mai/19

Cofins a recolher -

CSLL a Recolher 370 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher 20 

ICMS a Recolher 32.357 

IRPJ a Recolher 616 

Parcelamento Especial R.J - COFINS 72.149 

Parcelamento Especial R.J - INSS 132.691 

Parcelamento Especial R.J - INSS Desoneração 70.806 

Parcelamento Especial R.J - IPI 54.045 

Parcelamento Especial R.J - PIS 15.664 

Parcelamento INSS Procuradoria 21.758 

Parcelamento INSS Receita 84.054 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Procuradoria 7.919 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Receita 504.573 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria 9.984 

Parcelamento PERT Previdenciário Receita 140.767 

TOTAL 1.147.774 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO mai/19

COFINS a Recolher Após Recuperação 101.588 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher Após Recuperação 172 

ICMS a Recolher Após Recuperação 120.925 

INSS Desoneração a Recolher Após Recuperação 43.452 

PIS a Recolher Após Recuperação 22.055 

IPI a Recolher Após Recuperação 104.121 

IRRF sobre Trabalho Assalariado Após Recuperação 479 

ISS a Recolher Após Recuperação 143 

Contribuiões Retidas a Recolher 49 

INSS Retido a Recolher 342 

ISS Retido a Recolher 63 

TOTAL 393.388 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO mai/19

FGTS a Recolher 53.222 

Contribuição Sindical a Recolher 1.616 

Contribuicao Assistencial a Recolher 5.323 

Parcelamento PERT Não Previdenc. Procuradoria LP 133.529 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria LP 179.789 

TOTAL 373.478 

OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO mai/19

INSS a Recolher Após Recuperação 200.975 

FGTS a Recolher Após Recuperação 25.172 

Contribuição Sindical a Recolher Após Recuperação 351 

Contribuicao Assistencial a Recolher Após Recuperação 5.358 

TOTAL 231.855 
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os demais

órgãos da recuperação, bem como credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários da devedora. Conforme gráfico, em maio, a empresa demitiu um

funcionário, finalizando o mês com 34 funcionários.

37 38 38 37 37 37 36 35 36 36 35 34 

jun/18 jul/18 ago/18 set/18 out/18 nov/18 dez/18 jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19

FUNCIONÁRIOS
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

Nota: Conforme informado pela responsável da Recuperanda, algumas contas não
estão em conformidade com a realidade da empresa: saldo de caixa, clientes, despesas
pagas antecipadamente, depreciações, adiantamentos de clientes e fornecedores.
Assuntos que serão explanados pela empresa na próxima reunião.

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO

• Depósitos bancários à vista: estão contempladas nesse grupo as contas bancárias com
saldos negativos. Sugerimos à empresa que sejam transferidas para o passivo. O assunto
será tratado na próxima reunião.

• Clientes: conforme informado pela Recuperanda, existe uma conta denominada “clientes
valores antigos”, onde estão contemplados estes valores. Sugerimos a regularização dessa
conta para que fique de acordo com a realidade da empresa.

• Outros créditos: estão contemplados títulos a receber, adiantamentos a terceiros,
adiantamentos a funcionários e tributos a recuperar. Questionamos à Recuperanda quanto
a composição dos: títulos negociados com montante de R$ 310 mil e adiantamento a
fornecedores com saldo de R$ 17 mil. Em resposta, nos informou que tratam-se de valores
antigos, assunto que será abordado na próxima reunião e explanado no próximo relatório.

• Estoques: houve redução em R$ 57 mil. Conforme a planilha ao lado, que abrange as
informações dos registros de inventários encaminhados pela Recuperanda, em maio, o
estoque físico finalizou em R$ 1.250.197,22.

• Despesas pagas antecipadamente: o saldo refere-se a montantes antigos, conforme

informado pela contabilidade, os valores serão ajustados nas próximas demonstrações.

• Imobilizado: apresentou variação de R$ 14 mil proveniente da depreciação mensal. Esta

Administração Judicial verificou a existência de bens que não estão sendo depreciados de

forma devida, a Recuperanda informou que os ajustes necessários serão realizados em

junho. Sugerimos à empresa que verifique os itens que estão sendo considerados

imobilizados e que cumpra os requisitos da Lei 12.973/2014.

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

ATIVO 4.915.481 4.942.600 5.019.865 

CIRCULANTE 3.228.277 3.270.017 3.361.902 

BENS NUMERÁRIOS 7.557 49.387 17.412 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA (300.695) (320.856) (293.788)

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 10.263 9.768 9.588 

CLIENTES 2.002.260 2.005.358 2.043.390 

OUTROS CRÉDITOS 325.863 326.765 328.017 

ESTOQUES 1.175.942 1.192.510 1.250.197 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 7.086 7.086 7.086 

NÃO CIRCULANTE 1.687.204 1.672.583 1.657.962 

IMOBILIZADO 1.686.624 1.672.003 1.657.382 

INTANGÍVEL 580 580 580 

ESTOQUE EM 31.05 TOTAIS

Produto Acabado 1 R$ 140.307,30

Produto Acabado 2 R$ 123.492,60

Produto Acabado 3 R$ 77.794,50

Produto Acabado 4 R$ 80.726,10

Produtos Semi-Acabados R$ 315.732,75

Matéria-Prima R$ 512.143,97

TOTAL R$ 1.250.197,22
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO

• Instituições financeiras: em maio a Recuperanda obteve variação de R$ 5 mil referente

ao pagamento de R$ 14 mil para a Badesul, em cumprimento ao plano de recuperação

judicial e, em contrapartida, o estorno de R$ 9 mil lançado para juros pagos.

• Fornecedores: houve aumento de R$ 19 mil, em reflexo ao aumento de aquisição de

matéria prima à prazo.

• Obrigações tributárias: houve aumento de R$ 3 mil em maio, devido ao pagamento

parcial dos tributos.

• Obrigações Trabalhistas e previdenciárias: houve aumento de R$ 28 mil em maio,

devido ao pagamento parcial dos encargos sobre a folha.

• Outras obrigações: em outras obrigações estão contemplados os adiantamentos de

clientes, com montante de R$ 723 mil, a Recuperanda informou que após a entrega

efetiva da mercadoria, haverá emissão de notas fiscais referente aos créditos.

Nota:

 As demais contas do passivo não apresentaram variações.

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

PASSIVO 4.915.481 4.847.480 4.892.588 

CIRCULANTE 4.609.594 4.541.593 4.586.702 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.352.908 1.347.526 1.342.145 

FORNECEDORES 606.418 603.545 622.654 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.520.841 1.538.016 1.541.162 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 251.982 268.078 296.500 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 877.446 784.428 784.240 

NÃO CIRCULANTE 1.896.207 1.896.207 1.896.207 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.582.890 1.582.890 1.582.890 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 313.317 313.317 313.317 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.590.321) (1.590.321) (1.590.321)

CAPITAL SOCIAL 125.000 125.000 125.000 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.314.258) (1.314.258) (1.314.258)

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (401.063) (401.063) (401.063)

OUTRAS OBRIGAÇÕES TOTAIS

Adiantamentos clientes R$ 743.449,73

Empréstimos de terceiros R$ 25.748,89

Energia elétrica a pagar R$ 15.041,46
TOTAL R$ 784.240,08
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo resultado do exercício 

ANÁLISE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

• Receita Bruta: em maio, a empresa demonstrou faturamento de R$ 612 mil, houve
uma pequena queda em relação ao mês anterior, de R$ 2 mil.

• Custos de produtos e mercadorias: o custo do produto vendido representa 42% da
receita líquida e aumentou 19% , essa variação foi motivada pelo aumento de aquisição
de matéria-prima, que em abril apresentou R$ 253 mil e em maio R$ 351 mil.

• Despesas com pessoal: representam 22% da receita líquida, em maio obteve queda
em decorrência ao desligamento de um funcionário.

• Despesa administrativas: estão contemplados: pró labore, honorários e serviços
advocatícios, maio apresentou o montante de R$ 10 mil, houve aumento de 10%.

• Utilidades e serviços: em maio houve aumento de 26%, a variação ocorreu motivada
pelo valor da energia elétrica e manutenção de prédios/instalações.

• Despesas comerciais: representa 5% da receita líquida e apresentou aumento de R$
16 mil em relação ao mês anterior. As comissões sobre as vendas tem maior
representatividade, em abril atingiu R$ 6 mil, já em R$ 23 mil.

• Outras despesas operacionais: as contas com maior representatividade “em outras
despesas operacionais” são serviços prestados por terceiros e depreciações.

• Despesas financeiras: representa 11% da receita líquida, os juros tem a maior
representatividade nas despesas financeiras. O montante expressivo demonstrado em
mai,o é vinculado, principalmente, aos parcelamentos quitados no período analisado,
em que contabilizou R$ 53 mil.

• Receitas Financeiras: nas receitas financeiras estão o aluguel recebido da Demovex
de R$ 300 e o crédito de ICMS presumido, que totalizou R$ 13 mil, a Recuperanda
explicou que o tributo refere-se aos anos anteriores, portanto, está sendo considerado
como receita.

• Resultado líquido do exercício: em maio a Recuperanda apresentou lucro de R$ 32
mil, o resultado acumulado do ano é de R$ 273 mil negativo.

-28.045

-118.251

-254.766

95.121

32.156

jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19

RESULTADO LÍQUIDO 

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO mar/19 abr/19 mai/19 2019

RECEITA BRUTA 256.586 614.409 612.377 2.203.528 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -84.916 -135.409 -135.687 -546.936

RECEITA LÍQUIDA 171.670 479.000 476.691 1.656.591

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E 

SERVIÇOS -218.766 -167.620 -199.492 -827.946

LUCRO BRUTO -47.096 311.380 277.198 828.645

DESPESAS COM PESSOAL -90.835 -106.153 -104.563 -505.295

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -20.173 -9.955 -10.969 -61.680

UTILIDADES E SERVIÇOS -22.331 -18.803 -23.665 -105.955

DESPESAS COMERCIAIS -8.136 -7.891 -24.879 -55.173

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS -33.016 -34.317 -34.471 -164.665

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -2.285 -5.883 -5.648 -14.948

RECEITAS OPER. DIVERSAS 300 25.398 13.331 47.235

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO 

FINANCEIRO -223.572 153.777 86.334 -31.837

DESPESAS FINANCEIRAS -31.195 -58.656 -54.178 -241.957

RECEITAS FINANCEIRAS - - - 9

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS -254.766 95.121 32.156 -273.786

RESULTADO -254.766 95.121 32.156 -273.786
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

Classe I -
Trabalhistas

CREDORES COM CRÉDITOS VENCIDOS ATÉ 3
MESES ANTES DA RJ COM VALOR ATÉ 5
SALÁRIOS MÍNIMOS

O pagamento será feito de forma integral em 30 dias,
sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

RESIDUAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

O pagamento será feito em até 12 meses (poderá
ocorrer o pagamento parcelado ou um uma única
parcela), sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data
da assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

Classe II –
Garantia Real

O pagamento será feito em 240 parcelas mensais, sem
carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores. Acréscimo da taxa Selic
+1,5% a.a (BNDES) +1,5 a.a (BADESUL) . Sendo a
primeira exigível em jan/19.

Classe III -
Quirografários

O pagamento será feito sem deságio, com carência de
12 meses a contar da assembleia geral de credores,
22/10/2018. O prazo total é 120 meses e 108 parcelas
mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR
sem sobretaxa incidentes desde a data do pedido da
recuperação judicial até a data da aprovação do plano
em AGC.
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumprimento do plano

CLASSE I

Percebe-se que não há carência para início dos pagamentos e considera-se que o marco inicial é a data da assembleia geral de credores, dia 22.10.2018, portanto, os

credores trabalhistas com créditos vencidos até 3 meses que antecedem a RJ, até o limite de 5 salários mínimos, deveriam ter sido pagos até novembro de 2018.

A partir deste fato, este Administrador Judicial solicitou junto a Recuperanda os comprovantes de pagamentos. A empresa retornou posicionando-se no sentido de que

estes créditos da classe I são projeções decorrentes de futuras rescisões, por isso, os pagamentos estão suspensos até que a rescisão seja de fato implementada.

A partir deste esclarecimento, foram solicitados os comprovantes de quitação sobre os credores que foram demitidos efetivamente, a FERRU’S apresentou o termo de

quitação de crédito feito através de rescisões que comprovam de fato a quitação do crédito.

Em relação a situação dos credores Juliano Henrique Azevedo, Paulo Vanderlei Lacerda, Rafael Bassani e Tarcisio Paulo Rabuske, que têm créditos de até 5 salários

mínimos, foram realizados depósitos no dia 08 e 13/03/2019 de forma integral, no valor de R$4.999,00.

Os créditos trabalhistas residuais serão feitos em até 12 meses após a aprovação do plano de RJ.

CLASSE II

O primeiro pagamento foi feito em janeiro de 2019 e a empresa segue pagando mensalmente, conforme estipulado no plano de recuperação judicial. Portanto, está

cumprindo o plano referente a Classe - Garantia Real. Nesta classe o único credor é o Banco Badesul.

CLASSE III

O início dos pagamentos ocorrerá 12 meses após a aprovação do plano de RJ, com isso, no período de novembro de 2019 devem ocorrer os primeiros pagamentos aos

credores quirografários.
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